
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI-RS 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS1 

 

 

O MUNICÍPIO DE TAQUARI, RS, em atendimento ao disposto no §2° do artigo 

15, da Lei 8.666/93 e alterações, torna público o resultado do Pregão Presencial 

011/2019, que tem por OBJETO o Registro de Preços, pelo período de 12 meses, 

para aquisições futuras de fraldas descartáveis, destinados à Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme especificações técnicas e estimativas de aquisição constantes no 

Anexo do presente extrato. DETENTORES DA ATA: HOSPITALARES 

COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALARES E FISIOTERAPEUTICO 

LTDA – EPP, CNPJ/MF nº 07.571.682/0001-31, vencedora no ITEM 01, com o 

valor unitário de R$ 1,11 (um real e onze centavos); JOHAN & STEFANI LTDA – 

ME, CNPJ/MF Nº 18.740.207/0001-68, vencedora no ITEM 02, com o valor unitário 

de R$ 0,96 (noventa e seis centavos); WF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

FRALDAS LTDA – ME, CNPJ/MF Nº 28.184.138/0001-07, vencedora no ITEM 03, 

com o valor unitário de R$ 0,86 (oitenta e seis centavos); VENEZA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – EPP, CNPJ/MF Nº 

13.229.567/0001-86, vencedora no ITEM 04, com o valor unitário de R$ 0,89 

(oitenta e nove centavos); ICOFA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FRALDAS E 

ABSORVENTES LTDA – EPP,CNPJ/MF Nº 02.121.800/0001-96,  vencedora nos 

itens: ITEM 05, com o valor unitário de R$ 0,88 (oitenta e oito centavos); ITEM 06, 

com o valor unitário de R$ 0,83 (oitenta e três centavos); ITEM 07, com o valor 

unitário de R$ 0,59 (cinqüenta e nove centavos); ITEM 08, com o valor unitário de 

R$ 0,58 (cinqüenta e oito centavos); ITEM 09, com o valor unitário de R$ 0,56 

(cinqüenta e seis centavos); e ITEM 10, com o valor unitário de R$ 0,55 (cinqüenta e 

cinco centavos). VALIDADE DO REGISTRO: de 26/04/2019 a 25/04/2020. DATA 

DE ASSINATURA: 26/04/2019. 

 

Anexo, grade com especificação dos itens. 

 

Taquari, 26 de abril de 2019. 

 

 

ADAIR ALBERTO OLIVEIRA DE SOUZA 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

                                                
1O presente extrato encontra-se publicado na íntegra no site www.taquari.rs.gov.br e mural, 

conforme Lei Municipal n° 3.420/2012. 
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